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AGRAVO  INTERNO  -  REGRAS  DE  DIREITO
INTERTEMPORAL - PUBLICAÇÃO DE DECISÃO ANTES
DA VIGÊNCIA DO CPC/2015 – ANÁLISE DO RECURSO
SOB O REGRAMENTO CONSTANTE NA LEI 5.869/73.

Os  atos  jurídicos  processuais  que  tiveram  seus  efeitos
consumados  ainda  sob  a  égide  do  regramento  anterior
devem ser apreciados de acordo com os ditames elencados
no CPC de 1973, mesmo que esta decisão seja proferida na
vigência  da  Lei  nº  13.105/20151,  privilegiando  as
disposições de direito  intertemporal  estabelecidas em seu
art. 14 e 1.046, bem como os axiomas constantes no art. 1º
da nova lei  processual,  art.  6º  da LINDB e art.  5º,  inciso
XXXVI, da Constituição Federal.

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA
–  ALEGAÇÃO  DE  DISSIDÊNCIA  DA  MATÉRIA  NOS
ÓRGÃOS FRACIONÁRIOS DESTA CORTE – APLICAÇÃO
DE LEI  FEDERAL Nº 7.394/85 NA REGULAMENTAÇÃO
DOS TÉCNICOS DE RADIOLOGIA DE OUTROS ENTES
FEDERATIVOS  –  INEXISTÊNCIA  DE  DIVERGÊNCIA  –
REJEIÇÃO.

O entendimento  prevalecente  nos  Órgãos  Fracionários
deste  Tribunal  aponta  para  a  inaplicabilidade  do  regime
jurídico da União aos servidores públicos de entes diversos,
os quais detêm a competência constitucional para a própria
regência, de acordo com sua autonomia administrativa.

1 O prazo de vacatio legis (art. 1.045 do CPC/2015) foi de um ano, sendo a lei publicada em 17/03/2015.  O termo
final do prazo contado em ano é dia 17/03/2016. Inclui-se o último dia do prazo na contagem por força do art. 8º, §
1º, da Lei Complementar nº. 95/98, que regula a elaboração, redação, alteração e consolidação das lei brasileiras.
Logo, a entraga em vigor se dá no dia subsequente ao fim do prazo de vacância, qual seja o dia 18/03/2016.
Nesse sentido o Enunciado Administrativo nº 1 aprovado pelo Plenário do STJ na sessão administrativa do dia 2
de março de 2016.
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AGRAVO  INTERNO  -  DECISÃO  QUE  NEGOU
SEGUIMENTO AO APELO E À REMESSA NECESSÁRIA –
JURISPRUDÊNCIA  DOMINANTE  DE  TRIBUNAL
SUPERIOR  E  DESTA  CORTE  DE  JUSTIÇA -
POSSIBILIDADE -  INTELIGÊNCIA DO ART.  557,CAPUT,
DO CPC DE 1973 -  PRINCÍPIOS DA CELERIDADE E DA
ECONOMIA  PROCESSUAL -  MATÉRIA  DE  FUNDO –
TÉCNICO DE RADIOLOGIA DO ESTADO DA PARAÍBA –
SERVIDOR  ESTATUTÁRIO  –  PRETENSÃO  DE
APLICAÇÃO  DA  LEI  FEDERAL  Nº  7394/85  –
IMPOSSIBILIDADE – AUTONOMIA ADMINISTRATIVA DO
ENTE FEDERATIVO – REGIME JURÍDICO PRÓPRIO DOS
SERVIDORES – LEI ESPECÍFICA DA CATEGORIA – LEI
ESTADUAL  Nº  7.376/03  –  VENCIMENTOS,  ADICIONAL
DE  INSALUBRIDADE  E  ADICIONAL  NOTURNO
PREVISTOS  –  INSUFICIÊNCIA  DE  MOTIVOS  PARA
REFORMA DA DECISÃO - ENTENDIMENTO PACIFICADO
– AGRAVO  QUE  NÃO  TRAZ  ARGUMENTOS
SUFICIENTES  A  MODIFICAR  OS  FUNDAMENTOS  DA
DECISÃO  MONOCRÁTICA  - DESPROVIMENTO  DO
RECURSO.

Os  entes  federativos,  de  acordo  com  as  regras  de
competência do chefe de cada Poder, estipulam todos os
detalhes  inerentes  à  classe  dos  servidores  públicos,
encontrando-se  no  caso  do  Estado  da  Paraíba  a  Lei
Complementar  nº  58/03  como  estatuto  dos  servidores
públicos  civis,  devendo ser  feita  a  ressalva  da legislação
especial aplicada aos técnicos de radiologia, a Lei Estadual
nº 7.376/03.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA  a  Primeira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da
Paraíba,  por  unanimidade,  REJEITAR  O  INCIDENTE  SUSCITADO  E,  NO
MÉRITO, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO.

RELATÓRIO

Cuida-se de  Incidente de Uniformização de Jurisprudência e
Agravo  Interno (fls.  105/107;109/114) interpostos por  Josualdo  Jerônimo
Campelo  em  face  da  Decisão  Monocrática (fls.  100/103-v)  que  negou
seguimento à Remessa Necessária e ao Apelo interposto pelo agravante em
face do  Estado da Paraíba, ora agravado,  mantendo a sentença que  julgou
parcialmente procedente o pedido para condenar o promovido:

a) a implantar, com base no art. 77, Parágrafo Único, da Lei
Complementar Estadual nº 58/03 c/c o art. 16, caput, da Lei
Estadual  nº  7.376/03,  o  adicional  noturno  requerido  pelo
autor:
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b)  ao  pagamento  dos  valores  retroativos  do  adicional
noturno, observada a legislação estadual, com reflexos no
13º,  terço  de  férias  e  férias,  tudo  no  limite  do  prazo
prescricional quinquenal do art. 1º do Decreto nº 20.910/32,
no período que antecedeu o ajuizamento desta demanda.

Irresignado,  o  promovente  atravessou  o  Incidente  de
Uniformização de Jurisprudência, alegando que não há jurisprudência pacífica
sobre a matéria, requerendo que a matéria seja enfrentada pelo Tribunal Pleno.

Nas razões do Agravo Interno, o promovente/agravante funda sua
pretensão na inexistência de jurisprudência dominante no âmbito deste Tribunal
sobre  a  matéria,  ressaltando  que  o  Supremo  Tribunal  Federal,  na  ADPF
151/DF,  reconheceu  a  aplicabilidade  da  Lei  nº  7.394/85  aos  Técnicos  de
Radiologia até a nova regulamentação da matéria pelo Congresso Nacional,
apesar da não recepção do art. 16º pela CF/88, possibilitando a aplicabilidade
da espécie remuneratória que qual prevê como base de cálculo o pagamento
de  dois  salários-mínimos para  os  Técnicos  de  Radiologia,  bem  como  seu
direito ao Adicional de Insalubridade.

Ao final, requereu a retratação da decisão ou, alternativamente, a
submissão da questão à Câmara Recursal, dando-se provimento ao  Agravo,
reformando a decisão monocrática combatida.

Devidamente  intimado,  o  agravado  não  apresentou  as
contrarrazões (fl.119).

VOTO

Inicialmente,  insta  esclarecer  que  ao  presente  caso  serão
aplicadas as disposições processuais inerentes ao diploma estabelecido na Lei
nº 5.869/73,  tendo em vista que os atos jurídicos processuais tiveram seus
efeitos consumados ainda sob a égide do regramento anterior, mesmo que esta
decisão  seja  proferida  na vigência  da  Lei  nº  13.105/20152,  privilegiando  as
disposições de direito intertemporal estabelecidas em seu art. 14 e 1.046, bem
como os axiomas constantes no art. 1º da nova lei processual, art. 6º da LINDB
e art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal.

DO INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA

Preliminarmente,  atravessou  o  agravante,  Incidente  de
Uniformização de Jurisprudência, alegando que não há jurisprudência pacífica
sobre a matéria, requerendo que a matéria seja enfrentada pelo Tribunal Pleno.

2 O prazo de vacatio legis (art. 1.045 do CPC/2015) foi de um ano, sendo a lei publicada em 17/03/2015.  O termo
final do prazo contado em ano é dia 17/03/2016. Inclui-se o último dia do prazo na contagem por força do art. 8º, §
1º, da Lei Complementar nº. 95/98, que regula a elaboração, redação, alteração e consolidação das lei brasileiras.
Logo, a entraga em vigor se dá no dia subsequente ao fim do prazo de vacância, qual seja o dia 18/03/2016.
Nesse sentido o Enunciado Administrativo nº 1 aprovado pelo Plenário do STJ na sessão administrativa do dia 2
de março de 2016.
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Sobre o Instituto, vale destacar que sua previsão se encontra nos
artigos  476  a  479  do  CPC/1973,  cujas  disposições  se  dirigem  à  atuação
preventiva do julgador, de ofício ou por provocação de qualquer legitimado, no
sentido de suspender  o  julgamento  do processo em que for reconhecida a
divergência e apresentar ao Tribunal  Pleno a questão controvertida no âmbito
de  seus  Órgãos  Fracionários  com  vistas  a  uniformizar  o  entendimento  da
maioria absoluta de seus membros.

No  presente  caso,  entretanto,  não  se  verifica  a  divergência
alegada pelo agravante. Na verdade, o entendimento prevalecente nos Órgãos
Fracionários deste Tribunal aponta para a inaplicabilidade do regime jurídico da
União  aos  servidores  públicos  de  entes  diversos,  os  quais  detêm  a
competência  constitucional  para  a  própria  regência,  de  acordo  com  sua
autonomia administrativa.

Nesse sentido, colhem-se os seguintes julgados:

APELAÇÃO  CÍVEL.  ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL
CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER
E  PEDIDO  DE  TUTELA  ANTECIPADA.  SERVIDOR
PÚBLICO  MUNICIPAL.  TÉCNICO  EM  RAIO  X.
INAPLICABILIDADE DA LEI FEDERAL N. 7.394/1985 E DO
DECRETO-LEI  N.  92.790/86  AO  CASO  IN  CONCRETO.
SUBMISSÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
A ESTATUTO  PRÓPRIO,  A SER  EDITADO  PELO  ENTE
POLÍTICO  LOCAL.  JUÍZO  DE  IMPROCEDÊNCIA
MANTIDO.  DESPROVIMENTO.  -  A Lei  n.  7.394/85,  que
regula o exercício da profissão de Técnico em Radiologia,
não se aplica aos servidores públicos municipais, pois estes
são regidos pelo estatuto próprio, cuja disciplina do regime
jurídico  cabe  ao  ente  político  local,  ante  sua  autonomia
política. Ademais, consoante previsão contida nos arts. 37,
inciso X,  e 39, ambos da Constituição Federal,  cada ente
federativo  detém  competência  para  legislar  sobre  regime
jurídico e remuneração dos servidores  integrantes  de sua
estrutura administrativa. - TJPB: "Assim sendo, inobstante a
profissão de Técnico em Radiologia seja regulamentada em
âmbito nacional por lei federal, os servidores públicos não
são  por  ela  alcançados,  por  ser  de  iniciativa  privativa  do
Poder  Executivo  Municipal  a  normatização  acerca  dos
cargos,  empregos  e  funções  públicas,  bem  como  suas
respectivas  remunerações.  (Processo  n.
00011181320118150881,  2ª  Câmara  Cível,  Relator:  Des.
OSWALDO  TRIGUEIRO  DO  VALLE FILHO,  j.  em  03-02-
2015). - Desprovimento[...]3

REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE
COBRANÇA. MUNICÍPIO DE SERRA BRANCA. TÉCNICO
EM  RADIOLOGIA.  PROCEDÊNCIA PARCIAL.  RECURSO

3 (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00011155820118150881, 2ª Câmara Especializada Cível, Relator
DESA MARIA DAS NEVES DO EGITO D FERREIRA , j. em 12-04-2016)
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OBJETIVANDO  O  PAGAMENTO  DE  ADICIONAL  DE
INSALUBRIDADE E PISO NACIONAL. IMPOSSIBILIDADE.
AUSÊNCIA  DE  LEI  LOCAL  REGULAMENTANDO  AS
REFERIDAS  BENESSES  PARA  A  CATEGORIA.
VINCULAÇÃO  AO  PRINCÍPIO  DA  LEGALIDADE.
RECURSO  EM  CONFRONTO  COM  JURISPRUDÊNCIA
PACIFICADA DESTA CORTE. TERÇO CONSTITUCIONAL.
VERBA ILEGALMENTE RETIDA. DIREITO ASSEGURADO
CONSTITUCIONALMENTE.  PRECEDENTES  DO
SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL.  AUSÊNCIA  DE
COMPROVAÇÃO DO ADIMPLEMENTO,  POR PARTE DA
ADMINISTRAÇÃO. ÔNUS QUE LHE INCUMBIA. ART. 333,
II  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  APLICAÇÃO  DO
ARTIGO 557, CAPUT, DA LEI ADJETIVA CIVIL. NEGATIVA
DE  SEGUIMENTO  AO  REEXAME  EX-OFFÍCIO  E  À
SÚPLICA  APELATÓRIA.  -  A  Administração  Pública  está
vinculada  ao  princípio  da  legalidade,  segundo  o  qual  o
gestor  só  pode  fazer  o  que  a  lei  autoriza.  Desse  modo,
inexistindo  anterior  disposição  legal  municipal  acerca  da
percepção do adicional de insalubridade, não há como se
determinar  o  seu  pagamento  retroativo.  Precedentes  do
Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba.  -  "O  adicional  de
insalubridade,  concedido  pelo  magistrado  a  quo  no
percentual de 40% (quarenta por cento), nos termos da Lei
nº  7.394/85  merece  correção,  uma  vez  que  a  Emenda
Constitucional  nº  19/98  condicionou  o  pagamento  de
adicional  de  insalubridade  a  servidores  públicos  à
existência[...]4

EMENTA:  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  SERVIDOR  PÚBLICO
ESTADUAL. TÉCNICO EM RADIOLOGIA. PRETENSÃO AO
RECEBIMENTO  DO  PISO  SALARIAL DA CATEGORIA E
DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.  IMPROCEDÊNCIA
DO  PEDIDO.  IRRESIGNAÇÃO.  APELAÇÃO.  APLICAÇÃO
ANALÓGICA DA LEI FEDERAL N.º 7.394/1985. ANALOGIA
VEDADA.  AUTONOMIA  ADMINISTRATIVA  DO  ESTADO.
EXISTÊNCIA  DE  REGULAMENTAÇÃO  LEGAL  PARA
CONCESSÃO  DOS  ADICIONAIS.  APLICAÇÃO  DOS
ANEXOS  V  E  IX,  DA  LEI  ESTADUAL  N.º  7.376/2003.
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. DESPROVIMENTO. 1. O
piso  salarial  e  o  adicional  noturno  de  insalubridade  não
podem ser  concedidos ao servidor  estadual  com base na
aplicação analógica de diplomas legais editados por outros
entes  federados.  2.  O  Anexo  V,  da  Lei  Estadual  n.º
7.736/2003,  que  instituiu  o  Plano  de  Cargos,  Carreiras  e
Remuneração para o Grupo Ocupacional Serviços de Saúde
do  Poder  Executivo  do  Estado  da  Paraíba,  determinou  o
piso  salarial  da  categoria  e  o  Anexo  IX  fixou  o  valor  do
adicional de insalubridade em R$ 40,00.5

4 (TJPB -  ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo  Nº  00008745720128150911,  -  Não  possui  -,  Relator  DES JOSE
RICARDO PORTO , j. em 02-02-2016)

5 (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00069160920128150011, 4ª Câmara Especializada Cível, Relator
DES ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA , j. em 10-11-2015)
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ADMINISTRATIVO  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  AÇÃO  DE
COBRANÇA SERVIDORA PÚBLICA ESTADUAL TÉCNICO
EM  RADIOLOGIA  PRETENSÃO  PISO  SALARIAL  E
ADICIONAL  DE  INSALUBRIDADE  DE  ACORDO  COM
LEGISLAÇÃO  FEDERAL  -  IMPOSSIBILIDADE  -  LEI
ESTADUAL  ESPECÍFICA  SOBRE  TAIS  MATÉRIAS  -
COMPETÊNCIA DO ENTE PÚBLICO AO QUAL PERTENCE
O  SERVIDOR  -  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA  -
DESPROVIMENTO  DO  APELO.  -  Primeiramente,  é
imperioso  reconhecer  que  os  diplomas  legais  da  esfera
federal não se aplicam aos servidores públicos estaduais,
notadamente  quando  existe  legislação  do  respectivo  ente
público dispondo sobre a mesma matéria.- Por ser servidora
estadual,  a  recorrente  está  sujeita  às  disposições  da  Lei
Estadual nº 7.376 de 2003, e suas alterações posteriores,
que  instituiu  o  plano  de  cargos,  carreiras  e  remuneração
para o grupo operacional dos serviços de saúde do Estado
da  Paraíba,  citando  expressamente  em  seu  Anexo  VII  o
cargo de Técnico em Radiologia. - Assim, considerando que
os  valores  do  vencimento  básico  do  referido  cargo  e  do
respectivo adicional de insalubridade já estão sendo pagos à
apelante  de  acordo  com  a  legislação  estadual,  torna-se
impossível  o  acolhimento  dos  pedidos  recursais.
Desprovimento do apelo.6

Ademais, ainda que se discuta a possibilidade da aplicação das
regras  gerais  emanadas  pela  Lei  nº  7.394/85  aos  casos  em  que  inexista
legislação  do  respectivo  Estado  ou  Município,  à  presente  situação  não  se
aplica,  tendo em vista  que o próprio  Estatuto dos servidores do Estado da
Paraíba, LC nº 58/03, bem como a Lei nº 7.376/03, regulamentam a atividade
de Técnico de Radiologia.

Logo, inexistindo entendimentos conflitantes sobre a matéria entre
os Órgãos Fracionários desta Egrégia Corte de Justiça, rejeito o Incidente de
Uniformização de Jurisprudência alegado pelo agravante.

DO AGRAVO INTERNO

Em sede de Agravo Interno, postula Josualdo Jerônimo Campelo
a reforma da decisão monocrática às fls. 100/103-v, pretendendo a implantação
do  piso  salarial  de  dois  salários-mínimos,  bem  como  o  adicional  de
insalubridade no percentual de 40% dos seus vencimentos, constantes na Lei
Federal nº 7.394/85.

A princípio, esclareço a legitimidade da aplicação do art. 557 do
CPC  de 1973 nos casos em que a matéria tratada dos autos já tenha sido
objeto  de análise  reiterada  pelos  Tribunais  Superiores  e  por  esta  Corte  de
Justiça.

6 (TJPB -  ACÓRDÃO/DECISÃO do  Processo  Nº  00068867120128150011,  3ª  Câmara  cível,  Relator  Des  José
Aurélio da Cruz , j. em 01-07-2014)
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Acrescento, ainda, que o STJ tem se manifestado no sentido de
ser  possível  a  aplicação  do  art.  557  do  CPC  quando  o  relator  segue  a
orientação dominante de seu órgão colegiado, porquanto esta postura privilegia
os princípios da celeridade e economia processuais. Veja-se o julgado extraído
do Informativo Jurisprudencial nº 539, de 15 de maio de 2014:

Não há ofensa ao art. 557 do CPC quando o Relator nega
seguimento a recurso com base em orientação reiterada e
uniforme do órgão colegiado que integra, ainda que sobre o
tema não existam precedentes de outro órgão colegiado –
do  mesmo  Tribunal  –  igualmente  competente  para  o
julgamento da questão recorrida. De fato, o art. 557 do CPC
concede autorização para que o Relator negue seguimento
a  recurso  cuja  pretensão  confronte  com  a  jurisprudência
dominante  do respectivo  Tribunal,  do  STF ou de Tribunal
Superior. Nesse contexto, a configuração de jurisprudência
dominante prescinde de que todos os órgãos competentes
em um mesmo Tribunal tenham proferido decisão a respeito
do tema. Isso porque essa norma é inspirada nos princípios
da economia processual e da razoável duração do processo
e tem por  finalidade  a  celeridade  na  solução dos litígios.
Assim,  se  o  Relator  conhece  orientação  de  seu  órgão
colegiado,  desnecessário  submeter-lhe,  sempre  e
reiteradamente,  a  mesma  controvérsia.   (AgRg  no  REsp
1.423.160-RS,  Rel.  Min.  Herman  Benjamin,  julgado  em
27/3/2014.)

Embora  o  agravo  interno  confira  ao  relator  a  faculdade  de  se
retratar monocraticamente da decisão objeto do recurso, entendo que, in casu,
o  decisum ora agravado deve ser mantido pelos seus próprios fundamentos,
razão pelo qual trago ao crivo deste órgão colegiado a Ementa da decisão, nos
exatos limites da interposição recursal, nos seguintes termos:

“[...]
REEXAME NECESSÁRIO E  APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO
DE  OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C COBRANÇA TÉCNICO
DE RADIOLOGIA DO ESTADO DA PARAÍBA – SERVIDOR
ESTATUTÁRIO – PRETENSÃO DE APLICAÇÃO DA LEI
FEDERAL  Nº  7394/85  –  IMPOSSIBILIDADE  –
AUTONOMIA ADMINISTRATIVA DO ENTE FEDERATIVO –
REGIME JURÍDICO PRÓPRIO DOS SERVIDORES – LEI
ESPECÍFICA  DA  CATEGORIA  –  LEI  ESTADUAL  Nº
7.376/03  –  VENCIMENTOS,  ADICIONAL  DE
INSALUBRIDADE E ADICIONAL NOTURNO PREVISTOS
–  PRECEDENTES  DO  STF,  STJ  E  DESTA  EGRÉGIA
CORTE  DE  JUSTIÇA –  SEGUIMENTO  NEGADO  AOS
RECURSOS  – ART. 557, CAPUT, CPC.

No cotejo da autonomia constitucional dos entes federados,
exsurge a competência de cada ente para a instituição do
regime jurídico dos servidores públicos, na forma do art. 39
da CF.
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Os  entes  federativos,  de  acordo  com  as  regras  de
competência do chefe de cada Poder, estipulam todos os
detalhes  inerentes  à  classe  dos  servidores  públicos,
encontrando-se  no  caso  do  Estado  da  Paraíba  a  Lei
Complementar  nº  58/03  como  estatuto  dos  servidores
públicos  civis,  devendo ser  feita  a  ressalva  da legislação
especial aplicada aos técnicos de radiologia, a Lei Estadual
nº 7.376/03.

No caso, a Lei Estadual nº 7.376/03, que institui o Plano de
Cargos,  Carreiras  e  Remuneração  para  o  Grupo
Ocupacional de Serviços de Saúde do Poder Executivo do
Estado  da  Paraíba,  estabelece  em  seu  art.  16  os
vencimentos e gratificações a que os servidores têm direito,
remetendo aos seus anexos V, VI e IX.
[...]

Assim,  conforme  abordado  na  fundamentação  do  decisum
combatido, a pretensão do agravante esbarra na autonomia administrativa de
cada ente federativo para elaborar  o regime jurídico de seus servidores,  já
existindo para os Técnicos de Radiologia do Estado da Paraíba as disposições
da LC nº 58/03 c/c a Lei Estadual nº 7.376/03, estabelecendo questões como
vencimentos  e  gratificações aplicáveis  ao  cargo,  impedindo a  incidência  da
legislação federal.

Assim,  considerando  que  o  agravante  não  trouxe  nenhum
subsídio capaz de modificar a conclusão do  decisum agravado, que está em
consonância com as jurisprudências citadas, subsiste incólume o entendimento
nele esposado, não merecendo prosperar o presente recurso.

Frente  ao  exposto,  rejeito  o  Incidente  de  Uniformização  de
Jurisprudência e nego provimento ao Agravo Interno, mantendo inalteradas
as disposições da decisão combatida.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  o  Exmº.Sr.  Des.  Leandro  dos  Santos.
Participaram do julgamento,  além do  Relator,  eminente  Dr.  Carlos  Eduardo
Leite Lisboa (Juiz convocado, para substituir a Exmª. Desª. Maria de Fátima
Moraes Bezerra Cavalcanti), o Exmº. Des. José Ricardo Porto, e o Exmº. Des.
Leandro dos Santos. Presente à sessão a Exmª. Drª. Vasti Cléa Marinho Costa
Lopes, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 09 de
agosto de 2016.

Juiz Carlos Eduardo Leite Lisboa
RELATOR
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